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JHSF PARTICIPACOES S.A.

CNPJ/ME 08.294.224/0001-65 - NIRE 35.300.333.578 - Companhia Aberta
Ata de Reunido do Conselho de Administragao Realizada em 24 de Junho de 2022
Data, Hora e Local: Em 24 de junho de 2022, as 16 horas, na sede social da JHSF Participacdes S.A.
(“Companhia”), localizada na Avenida Magalhaes de Castro, n°® 4.800, 27° andar (parte), Torre 3, na Cidade
de Séo Paulo, Estado de Sao Paulo, com a presenca de membros por meio de teleconferéncia, na forma do
artigo 20 do Estatuto Social da Companhia. Convocagao e Presenca: Dispensada a convocagao, nos termos
do artigo 20, paréagrafo quarto, do Estatuto Social da Companhia, em fungao da participacao de todos os
membros do Conselho de Administracéo, quais sejam, os Srs. José Auriemo Neto, Thiago Alonso de Oliveira,
Osvaldo Roberto Nieto, Alberto Fernandes, Sra. Christiane Almeida Edington, José Castro Araujo Rudge,
Marcio Tabatchink Trigueiro e Richard Rainer. Mesa: Presidente: Sr. José Auriemo Neto; Secretério: Sr.
Thiago Alonso de Oliveira. Ordem Do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a realizacéo, pela Compa-
nhia, da sua 122 (décima segunda) emissao de debéntures simples, nao conversiveis em acgoes, da espécie
com garantia real, em 6 (seis) séries, para colocacéo privada da Companhia (“Emissao” e “Debéntures”,
respectivamente), a ser realizada nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 122 (Décima Segun-
da) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie com Garantia Real, em 6 (Seis)
Séries, para Colocagédo Privada, da JHSF Participacdes S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, a Opea
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o n® 02.773.542/0001-22 (“Debenturista” ou “Securitizado-
ra”), na qualidade de agente fiduciario dos CRI, a Vértx Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda.,
instituicéo financeira com sede na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n°
215, 4° andar, CEP 05425-020, Pinheiros, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 22.610.500/0001-88, na quali-
dade de agente fiduciario dos CRI (conforme definido abaixo) (“Agente Fiduciério” e “Escritura de Emissao”,
respectivamente), as quais serao vinculadas a Operagao de Securitizacao (conforme definido abaixo); (ii) a
constituicao, pela Companhia, da Alienacao Fiduciaria de Cotas (conforme definido abaixo), nos termos do
Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Cotas (conforme definido abaixo); (iii) a autorizacéo da outorga, pela
Pol6nia Incorporacdes Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o n° 14.538.804/0001-53 (“SPE”), sociedade con-
trolada pela Companhia, de algumas das Garantias Reais (conforme definido abaixo), quais sejam (a) a
Alienacéo Fiduciaria de Iméveis (conforme definido abaixo), nos termos do Contrato de Alienacéo Fiduciaria
de Iméveis (conforme definido abaixo); e (b) a Cesséo Fiduciéria (conforme definido abaixo), nos termos do
Contrato de Cessao Fiduciaria (conforme definido abaixo); (iv) a autorizacao a diretoria da Companhia, ou
aos seus procuradores, para praticarem todos e quaisquer atos necessarios e/ou convenientes a realizacao
da Emissao e da Operacao de Securitizacao, bem como a constituicao das Garantias Reais; e (v) a ratificacao
de todos e quaisquer atos ja praticados pela diretoria da Companhia, ou por seus procuradores, para a rea-
lizacao da Emisséo e da Operacdo de Securitizagcao bem como para a constituicdo das Garantias Reais,
conforme a serem deliberadas nos itens abaixo. Deliberagdes: Apds discutida a matéria constante da Ordem
do Dia, os membros do Conselho de Administracao, por unanimidade e sem ressalvas, deliberaram o quan-
to segue: (1) a aprovacéo da realizacao da Emissao, nos termos do artigo 59, paragrafo 4°, da Lei n® 6.404,
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Agdes”), de acordo com o artigo 21, inciso (xix) do
estatuto social da Companhia, e a celebracéo pela Companhia, na qualidade de emissora das Debéntures,
da Escritura de Emissao, com as seguintes caracteristicas e condi¢oes principais, as quais serdo detalhadas
e reguladas no ambito da Escritura de Emissao: a. Destinacdo de Recursos: Os recursos obtidos por meio da
Emisséao serao destinados pela Companhia, em sua integralidade, direta ou indiretamente por meio de so-
ciedades por ela controladas na forma da clausula 4.1 da Escritura de Emisséo, exclusivamente para (i) o
pagamento de despesas e gastos futuros e (ii) o reembolso das despesas e gastos incorridos, em ambos os
casos relacionados a aquisicao de terrenos e construcoes imobilidrias nos iméveis descritos no Anexo | a
Escritura de Emissao (“Iméveis Lastro” ou “Imével Lastro”), observado o disposto na Escritura de Emisséo;
b. Vinculacéo a Operacéo de Securitizacao: Apds a subscricao e integralizacéo das Debéntures pela Deben-
turista, a Debenturista seré a Unica titular das Debéntures, passando a ser credora de todas as obrigacoes
pecuniéarias, principais e acessorias, devidas pela Companhia no &mbito das Debéntures, bem como todos e
quaisquer encargos moratérios (conforme definidos abaixo), multas, penalidades, indenizacoes, despesas,
custas, honorérios e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de Emissao
em relacao as Debéntures, as quais representam créditos considerados imobilidrios por destinacdo, nos
termos da legislacéo e regulamentacéao aplicavel (“Créditos Imobilidrios”). Os Créditos Imobiliarios serao
vinculados aos certificados de recebiveis imobiliarios das 12, 22, 32, 42, 52 e 62 séries da 332 emissao da
Securitizadora (“CRI"), em conformidade com o estabelecido no “Termo de Securitizacdo de Créditos Imobi-
lidrios das 12, 22, 32, 42 52 e 62 Séries da 332 Emissao de Certificados de Recebiveis Imobilidrios da Opea
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliarios devidos pela JHSF Participacoes S.A.”, a ser cele-
brado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciario (“Termo de Securitizagéo”), para fins de composicao do
lastro dos CRI, os quais serao distribuidos por meio de oferta publica com esforcos restritos de distribuicao,
nos termos da Instrucao CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, e das demais disposi-
coes legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta Restrita”); c. Nimero da Emisséo: 122 (décima segunda)
emissao de debéntures da Companhia; d. Nimero de Séries: A Emissao sera realizada em 6 (seis) séries
(referidas em conjunto, como “Séries” e, individual e indistintamente, como “Série”), sendo (i) a primeira
série de Debéntures referida como “Debéntures da Primeira Série”; (ii) a segunda série de Debéntures refe-
rida como “Debéntures da Segunda Série”, sendo as Debéntures da Primeira Série referidas em conjunto com
as Debéntures da Segunda Série referidas, como “Debéntures DI Longo”; (iii) a terceira série de Debéntures
referida como “Debéntures da Terceira Série”, sendo as Debéntures da Terceira Série referidas, em conjunto
com as Debéntures DI Longo, como “Debéntures DI”; (iv) a quarta série de Debéntures referida como “De-
béntures da Quarta Série”; (v) a quinta série de Debéntures referida como “Debéntures da Quinta Série”,
sendo as Debéntures da Quarta Série referidas em conjunto com as Debéntures da Quinta Série, como
“Debéntures IPCA Longo”; e (vi) a sexta série de Debéntures referida como “Debéntures da Sexta Série” ou
“Debéntures IPCA Curto”, sendo as Debéntures da Sexta Série ou Debéntures IPCA Curto referidas, em
conjunto com as Debéntures IPCA Longo, como “Debéntures IPCA”; e. Valor Total da Emiss&o: O valor total
da Emissao sera de R$757.000.000,00 (setecentos e cinquenta e sete milhoes de reais), na Data de Emis-
s@o (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emiss&o”), sendo (i) R$125.000.000,00 (cento e vinte e
cinco milhdes de reais) correspondentes as Debéntures da Primeira Série; (i) R$150.000.000,00 (cento e
cinquenta milhdes de reais) correspondentes as Debéntures da Segunda Série; (i) R$100.000.000,00
(cem milhdes de reais) correspondentes as Debéntures da Terceira Série; (iv) R$100.000.000,00 (cem
milhoes de reais) correspondentes as Debéntures da Quarta Série; (v) R$150.000.000,00 (cento e cinquen-
ta milhdes de reais) correspondentes as Debéntures da Quinta Série; e (vi) R$132.000.000,00 (cento e
trinta e dois milhdes de reais) correspondentes as Debéntures da Sexta Série; f. Quantidade de Debéntures:
Serao emitidas 757.000 (setecentas e cinquenta e sete mil) Debéntures, sendo (i) 125.000 (cento e vinte
e cinco mil) Debéntures da Primeira Série; (i) 150.000 (cento e cinquenta mil) correspondentes as Debén-
tures da Segunda Série; (iii) 100.000 (cem mil) correspondentes as Debéntures da Terceira Série; (iv)
100.000 (cem mil) correspondentes as Debéntures da Quarta Série; (v) 150.000 (cento e cinquenta mil)
correspondentes as Debéntures da Quinta Série; e (vi) 132.000 (cento e trinta e dois mil) correspondentes
as Debéntures da Sexta Série; g. Valor Nominal Unitério: O valor nominal unitario das Debéntures, na Data
de Emissao (conforme definido abaixo), sera de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitério”); h. Data
de Emisséo: Para todos os efeitos, a data de emisséo das Debéntures sera 24 de junho de 2022 (“Data de
Emissao”); i. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipdteses de vencimento antecipado e/ou resgate
antecipado das obrigacoes decorrentes das Debéntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emis-
sao, (i) as Debéntures da Primeira Série terao prazo de vencimento de 4.385 (quatro mil trezentos e oitenta
e cinco) dias a contar da Data de Emissao (“Data de Vencimento da Primeira Série”); (ii) as Debéntures da
Segunda Série terao prazo de vencimento de 4.385 (quatro mil trezentos e oitenta e cinco) dias a contar da
Data de Emissao (“Data de Vencimento da Segunda Série”); (iii) as Debéntures da Terceira Série terao prazo
de vencimento de 2.649 (dois mil seiscentos e quarenta e nove) dias a contar da Data de Emisséo (“Data
de Vencimento da Terceira Série”); (iv) as Debéntures da Quarta Série terao prazo de vencimento de 4.383
(quatro mil trezentos e oitenta e trés) dias a contar da Data de Emisséo (“Data de Vencimento da Quarta
Série”); (v) as Debéntures da Quinta Série terao prazo de vencimento de 4.383 (quatro mil trezentos e oiten-
ta e trés) dias a contar da Data de Emissao (“Data de Vencimento da Quinta Série”); e (vi) as Debéntures da
Sexta Série terdo prazo de vencimento de 3.317 (trés mil trezentos e dezessete) dias a contar da Data de
Emissao (“Data de Vencimento da Sexta Série”, em conjunto da Data de Vencimento da Primeira Série, da
Data de Vencimento da Segunda Série, da Data de Vencimento da Terceira Série, da Data de Vencimento da
Quarta Série e da Data de Vencimento da Quinta Série, “Datas de Vencimento”); j. Colocacao: As Debéntures
serao objeto de colocacao privada, sem intermediacao de instituicoes integrantes do sistema de distribuicao
de valores mobiliarios e/ou qualquer esforco de venda perante investidores; k. Prazo e Forma de Subscricao
e Integralizacdo: As Debéntures serdo subscritas pela Debenturista, por meio da assinatura de boletim de
subscricao, conforme modelo constante do Anexo VIl a Escritura de Emissao (“Boletim de Subscricao”). As
Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Terceira Série, as Debéntures da Quarta Série e as Debén-
tures da Sexta Série serdo subscritas e integralizadas na data em que forem atendidas as Condicoes Prece-
dentes Iniciais (conforme definido na Escritura de Emissao) (“Data de Subscricao”). As Debéntures da Se-
gunda Série e as Debéntures da Quinta Série serao subscritas na Data de Subscricao, sendo certo que sua
integralizacéo estara condicionada ao atendimento das Condicdes Precedentes Subsequentes (conforme
definido na Escritura de Emisséo). Observado o acima disposto, a integralizacao sera a vista, em moeda
corrente nacional, (i) pelo seu Valor Nominal Unitario, na primeira Data de Integralizacéo (conforme definido
abaixo), ou (ii) em caso de integralizacao das Debéntures posteriormente a primeira Data de Integralizacéo,
pelo seu Valor Nominal Unitéario ou pelo Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures IPCA, conforme
o caso, acrescido da respectiva Remuneracéo, por meio de Transferéncia Eletronica Disponivel - TED ou
outra forma de transferéncia eletronica de recursos financeiros, na Conta Centralizadora (conforme definido
abaixo), nas mesmas datas em que ocorrerem as integralizacoes dos CRI. Para os fins da Escritura de Emis-
sao, define-se “Data de Integralizacao” cada data em que ocorra a efetiva integralizacao das Debéntures da
respectiva Série; I. Forma e Comprovacéo de Titularidade: As Debéntures serdo emitidas sob a forma nomi-
nativa, sem a emissao de certificados, sendo que para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures
sera comprovada pelos registros realizados no “Livro de Registro de Debéntures Nominativas” da Compa-
nhia; m. Conversibilidade: As Debéntures néo serao conversiveis em acoes da Companhia; n. Espécie: As
Debéntures serao da espécie com garantia real nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por
Acoes. o. Atualizacdo Monetéria das Debéntures: O Valor Nominal Unitério das Debéntures DI ndo serao
atualizados monetariamente. p. Remuneracéo das Debéntures: (i) Remuneracéo das Debéntures DI Longo
- Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitéario das Debén-
tures DI incidirdo juros remuneratérios correspondentes a variacdo acumulada de 100% (cem por cento) das
taxas médias diérias do DI de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa,
Balcéo (“Taxa DI"), acrescida de spread (sobretaxa) de 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracéo das Debéntures DI Lon-

g0"), calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures DI Longo ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitéario das
Debéntures DI Longo, conforme o caso, desde a primeira Data de Integralizacao da respectiva Debénture DI
Longo, ou a Data de Pagamento da Remuneracéo, da respectiva Debénture DI Longo, imediatamente ante-
rior (inclusive), até a Data de Pagamento da Remuneracéo em questéo, data de pagamento decorrente de
declaracao de Vencimento Antecipado em decorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme
definido abaixo) ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), o
que ocorrer primeiro; (ii) Remuneracao das Debéntures da Terceira Série. Sobre o Valor Nominal Unitério das
Debéntures da Terceira Série incidirao juros remuneratérios correspondentes a variacao acumulada de 100%
(cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracao das Debéntures da
Terceira Série”, quando referida em conjunto com a Remuneragéo das Debéntures DI Longo, “Remuneracao
das Debéntures DI") calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorri-
dos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série ou sobre o saldo do Valor
Nominal Unitério das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, desde a primeira Data de Integraliza-
cao da Debénture da Terceira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneragéo, da Debénture da Terceira
Série, imediatamente anterior (inclusive), até a Data de Pagamento da Remuneracéo em questéo, data de
pagamento decorrente de declaracao de Vencimento Antecipado em decorréncia de um Evento de Vencimen-
to Antecipado ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo, o que ocorrer primeiro; (iii) Remu-
neracdo das Debéntures IPCA Longo - Debéntures da Quarta Série e Debéntures da Quinta Série. Sobre o
Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures IPCA incidirao juros remuneratérios prefixados correspon-
dentes a 7,72% (sete inteiros e setenta e dois centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquen-
ta e dois) Dias Uteis (“Remuneracao das Debéntures IPCA Longo”) incidentes desde a primeira Data de In-
tegralizacao da respectiva Debénture IPCA Longo ou a Data de Pagamento da Remuneracao da respectiva
Debénture IPCA Longo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; (iv) Re-
muneracao das Debéntures da Sexta Série. Sobre o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures IPCA
Curto incidirdo juros remuneratérios equivalentes a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros
Semestrais (atual denominacao da antiga Notas do Tesouro Nacional - Série B - NTN-B), com vencimento
em 15 de agosto de 2028, utilizando-se a cotacao indicativa divulgada pela Associacao Brasileira das Enti-
dades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA em sua pégina na rede mundial de computadores
(https://www.anbima.com.br), no fechamento do dia 27 de junho de 2022, acrescida exponencialmente de
sobretaxa (spread) de 1,35% (um inteiro e trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracéo das Debéntures da Sexta Série”, quando referida em conjunto
com a Remuneracao das Debéntures IPCA Longo, “Remuneracéo das Debéntures IPCA”, sendo a Remune-
racao das Debéntures IPCA em conjunto com a Remuneracgéo das Debéntures DI, denominada como “Re-
muneracao”). A Remuneracéo seré calculada de acordo com as férmulas previstas na Escritura de Emissao;
q. Pagamento da Remuneracao: Ressalvadas as hipoteses de vencimento antecipado e/ou resgate antecipa-
do das obrigagdes decorrentes das Debéntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissao, os
valores relativos a respectiva Remuneracéo deverao ser pagos, sem caréncia a partir da primeira Data de
Integralizacao da respectiva Série, sendo o primeiro pagamento (i) das Debéntures DI devido em 25 de julho
de 2022; e (ii) das Debéntures IPCA devido em 24 de julho de 2022, em todos os casos sendo o Ultimo, na
respectiva Data de Vencimento (cada uma das datas, “Data de Pagamento de Remuneracao”), conforme as
datas de pagamento indicadas no Anexo VIII & Escritura de Emissao. r. Amortizacéo Programada: Ressalva-
das as hipdteses de vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das obrigacdes decorrentes das Debén-
tures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissao, o Valor Nominal Unitério das Debéntures sera
amortizado conforme as datas e percentuais indicados no Anexo VIII & Escritura de Emissao, (i) no caso das
Debéntures da Terceira Série e das Debéntures da Sexta Série, a partir do 60° (sexagésimo) més contado da
Data de Emisséo, sendo o primeiro pagamento (a) das Debéntures da Terceira Série devido em 26 de julho
de 2027; e (b) das Debéntures da Sexta Série devido em 24 de julho de 2027; (ii) no caso das Debéntures
DI Longo, a partir do 84° (octogésimo quarto) més contado da Data de Emisséo, sendo o primeiro pagamen-
to devido em 24 de julho de 2029; e (iii) no caso das Debéntures IPCA Longo, a partir do 109° (centésimo
nono) més contado da Data de Emisséo, sendo o primeiro pagamento devido em 24 de agosto de 2031; e
o (ltimo pagamento, em todos os casos, devido na respectiva Data de Vencimento (cada uma das datas,
“Data de Amortizacéo”). s. Repactuacao Programada: As Debéntures néo serao objeto de repactuacéo pro-
gramada; t. Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia podera realizar, a seu exclusivo critério, o
resgate antecipado da totalidade das Debéntures (“Resgate Antecipado Facultativo”) (i) a partir do 48 (qua-
dragésimo oitavo) més a contar da Data de Emissao, ou seja, a partir de 24 de junho de 2026, sujeito a
determinado prémio calculado conforme termos e condicdes previstos na Escritura de Emissao; ou (ii) a
qualquer tempo, exclusivamente na hipétese de ser demandada a realizar uma retencao, uma dedugéao ou
um pagamento referente a acréscimo de tributos e/ou taxas nos termos e condicdes previstos na Escritura de
Emissao; u. Amortizacao Extraordinaria Cash Sweep: A Companhia devera amortizar extraordinariamente as
Debéntures (“Amortizacéo Extraordinaria Cash Sweep”) caso (i) em qualquer Data de Verificacao (conforme
definido na Escritura de Emissao), o saldo devedor das Debéntures seja superior a 50% (cinquenta por
cento) do Valor dos Iméveis (conforme definido na Escritura de Emissao), observada a opcao da Companhia
de constituir a Alienagéo Fiduciaria Recomposigéo LTV (nos termos previstos na Escritura de Emiss&o); e/ou
(ii) em qualquer Data de Apuracao (conforme definido na Escritura de Emissao), o Indice de Cobertura
(conforme definido na Escritura de Emissao), utilizando os Ultimos 3 (trés) Relatérios Gerenciais Mensais
(conforme definido na Escritura de Emissao), seja inferior a 1,50; v. Amortizacao Extraordinaria Compulséria
Indice: Devera ocorrer a amortizac@o extraordinéria do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures
IPCA, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo devedor das Debéntures IPCA, caso, nas respecti-
vas Datas de Pagamento de Remuneracéo, o resultado do célculo previsto na Escritura de Emisséo seja
positivo; w. Local e Horério de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados
pela Companhia com 2 (dois) Dias Uteis de antecedéncia em relacéo as datas de pagamento dos CRI,
conforme definidas no Termo de Securitizacéo, mediante depésito na conta do patriménio separado dos CRI,
de titularidade da Securitizadora (“Conta Centralizadora”); x. Encargos Moratdrios: Ocorrendo impontualida-
de no pagamento de quaisquer obrigacoes pecuniarias relativas as Debéntures nos termos da Escritura de
Emisséo, adicionalmente ao pagamento da Remuneracao, calculada pro rata temporis a partir da Data de
Integralizacao da Debénture da respectiva Série ou da Data de Pagamento de Remuneracao da Debénture
da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, sobre todos e quaisquer valores em atraso,
incidirao, independentemente de aviso, notificacao ou interpelacéo judicial ou extrajudicial (i) juros de mora
de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento até a data do efeti-
vo pagamento; e (ii) multa ndo compensatéria de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratérios”); y. Garantias
Reais: A fim de garantir o integral, fiel e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigacoes, princi-
pais e acessorias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, assumidas ou que ve-
nham a ser assumidas pela Companhia em razao das Debéntures, o que inclui, principalmente, mas néo se
limita, ao pagamento de todo e qualquer valor devido pela Companhia em razdo das Debéntures, abrangen-
do a sua amortizagao, Atualizacdo Monetaria, Remuneracéo, o pagamento dos custos, comissoes, encargos
e despesas da Emisséo e a totalidade das obrigacoes acessorias, tais como, mas nao se limitando, aos En-
cargos Moratérios, multas, indenizacdes, penalidades, despesas, custas, imposto de transmissao inter vivos,
honorarios arbitrados em juizo, comissoes e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como a
remuneracéo da Securitizadora e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pela Deben-
turista e/ou pelo Agente Fiduciario e/ou pelos titulares dos CRI em decorréncia de processos, procedimentos
e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessarios a salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos ti-
tulares dos CRI, da Escritura de Emisséo e dos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), tais como
honorarios advocaticios judiciais ou extrajudiciais e despesas processuais necessarias ao exercicio de seu
direito (“Obrigacoes Garantidas”), serdo constituidas as seguintes garantias reais (em conjunto, “Garantias
Reais”): (i) alienacao fiduciaria dos Iméveis Lastro, outorgada pela SPE em beneficio da Securitizadora
(“Alienacao Fiducidria de Imdveis”), a ser constituida nos termos do “Instrumento Particular de Alienagao
Fiduciaria de Iméveis em Garantia e Outras Avencas” a ser celebrado entre a Securitizadora e a SPE, com
interveniéncia e anuéncia da Companhia (“Contrato de Alienacéo Fiduciéria de Iméveis”); (ii) cessao fiduci-
aria sobre a totalidade dos direitos creditdrios, presentes ou futuros, de titularidade da SPE decorrentes da
comercializacao e venda a prazo dos Iméveis (“Cesséo Fiduciéria”), a ser constituida nos termos do “Instru-
mento Particular de Cesséo Fiduciaria em Garantia e Outras Avencas” a ser celebrado entre a Securitizadora
e a SPE, com interveniéncia e anuéncia da Companhia (“Contrato de Cessao Fiduciéria”); e (iii) alienacao
fiduciéria de cotas de emissao da SPE, outorgada pela Companhia, em beneficio da Securitizadora (“Aliena-
cao Fiduciéria de Cotas”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienacéo Fiduciaria de Cotas em Ga-
rantia e Outras Avencas” a ser celebrado entre a Securitizadora e a Companhia, com interveniéncia e anu-
éncia da SPE (“Contrato de Alienacédo Fiduciéria de Cotas” e, em conjunto com o Contrato de Alienagao
Fiduciéria de Imdveis e o Contrato de Cessao Fiduciaria, os “Contratos de Garantia”). z. Aquisicéo Facultati-
va: A Companhia podera, a seu exclusivo critério, observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei
das Sociedades por Acdes e na regulamentacao aplicavel, adquirir as Debéntures por valor igual ou inferior
ao Valor Nominal Unitério, devendo tal fato constar do relatério da administracéo e das demonstracoes fi-
nanceiras da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitario, desde que observada a regula-
mentacao aplicavel. As Debéntures adquiridas pela Companhia, nestes termos, serao obrigatoriamente
canceladas; aa. Vencimento Antecipado: Observados os prazos de cura, quando aplicaveis, as Debéntures
estao sujeitas a diversas hipoteses vencimento antecipado automético e nao automatico, conforme disposto
na Escritura de Emissao; bb. Demais caracteristicas e aprovacéo da Escritura de Emissao: As demais carac-
teristicas e condigdes da Emisséao e das Debéntures serdo aquelas especificadas na Escritura de Emissao. (2)
a constituicdo da Alienacao Fiduciaria de Cotas, pela Companhia, em favor da Securitizadora, em garantia
das Obrigacées Garantidas, nos termos do Contrato de Alienacao Fiduciéria de Cotas; (3) a autorizacao da
outorga, pela SPE, (a) da Alienacao Fiduciaria de Iméveis, nos termos do Contrato de Alienacao Fiduciaria
de Imoveis; e (b) da Cesséo Fiduciaria, constituida nos termos do Contrato de Cessao Fiduciaria; (4) a auto-
rizacéo a diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticarem todos e quaisquer atos, bem
como celebrar todos e quaisquer documentos, necessérios e/ou convenientes a realizacado da Emisséo e da
Operacao de Securitizacdo, bem como a constituicdo das Garantias Reais conforme deliberada nos itens
acima; e (5) a ratificacdo de todos e quaisquer atos ja praticados pela diretoria da Companhia, ou por seus
procuradores, para a realizagao da Emissao e da Operacéo de Securitizacdo bem como para a constituicao
das Garantias Reais conforme deliberada nos itens acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e
inexistindo qualquer outra manifestacéo, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, a qual
foi lida, achada conforme e assinada por todos os Conselheiros. Mesa: Presidente: José Auriemo Neto; e
Secretério: Sr. Thiago Alonso de Oliveira. Membros do Conselho de Administracao: José Auriemo Neto,
Thiago Alonso de Oliveira, Osvaldo Roberto Nieto, Alberto Fernandes, Christiane Almeida Edington, José
Castro Araujo Rudge, Marcio Tabatchink Trigueiro e Richard Rainer. Certifico que a presente é copia fiel da
ata lavrada em livro préprio. Sao Paulo, 24 de junho de 2022. Thiago Alonso de Oliveira - Secretario.
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